
INDICAÇÃO Nº 
2211
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo ao Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos na ordem de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para custeio do Hospital Santa Marcelina na cidade de Itaquaquecetuba.
JUSTIFICATIVA

O Hospital Santa Marcelina é uma instituição filantrópica e privada, destina 87% do seu atendimento ao Sistema Único de Saúde, é considerada referência de qualidade na prestação de serviços de saúde na Zona Leste da cidade de São Paulo e uma das mais importantes unidades de saúde do Estado. 

Foi fundado em 1961, pela inspiração da Superiora Sophia Marchetti, irmã da Congregação das Marcelina e primeira administradora do hospital, com objetivo de sanar as necessidades em saúde da população da região, que na época era estimada em 60 mil habitantes/km². A região era muito carente e sofria com problemas de infraestrutura, mas com a inauguração do hospital o bairro de Itaquera se desenvolveu e hoje estimasse aproximadamente mais de seis milhões de habitantes/km² na Zona Leste. 

Ao longo desses anos, o hospital buscou aperfeiçoar-se a cada dia, ampliando suas estruturas, investindo em modernização, capacitação de seus colaboradores e aquisição de novos equipamentos. Além, da busca em parcerias governamentais e não governamentais para atender a população com um alto nível de prestação de serviço e qualidade. 

O hospital sempre se manteve fiel à sua missão e ao seu carisma, promovendo a vida, a saúde e a dignidade dos doentes e dos pobres e formando pessoas para o serviço dos semelhantes.

Através do presente dispositivo legal pretende-se destinar recursos no valor R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para custeio do Hospital Santa Marcelina na cidade de Itaquaquecetuba.
Sala das Sessões, em

Deputado Gil Lancaster
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